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Página  de 1 111 de junho de 2025 às 13:15

Relatório do Imóvel
INFORMAÇÕES DO PATRIMÔNIO

Código patrimonial: 0000000000908
Área Total: 4.683,49 M² Área Construída: 4.700 M²
Denominação: FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA (MUSEU NACIONAL DO MAR - IMÓVEL TOMBADO) Valor Total: R$ 11.275.750,00
Observações: A ESCRITURA NÃO ESTÁ REGISTRADA EM FUNÇÃO DO NÃO CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 001/97 - DELEGACIA DO 
PATRIMÔNIO DA UNIÃO. AS BENFEITORIAS CONSTRUIDAS FORAM CALCULADAS EM M² PELA ARQUITETA SIMONE SCHROEDER DO IPHAN-
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL.

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

CEP: 89240977
Logradouro/Nome: Rua MANOEL LOURENÇO DE ANDRADE ESQ. QUINTINO 
BOCAÍUVA

Município: São Francisco Do 
Sul

Estado: Santa Catarina
Bairro/Distrito: 
CENTRO

Região: 
NORTE

N°: 2 N°Lote: N°Quadra: Zona: 
URBANA

Complemento:
Latitude: Longitude:

BENS

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Observações Área Total Valor Atual

22785 Terreno Terreno FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA (MUSEU NACIONAL DO MAR - IMÓVEL 
TOMBADO)

NULL 3.284,25 
M²

R$ 4.400.000,00

28183 Terreno Terreno FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA (MUSEU NACIONAL DO MAR - IMÓVEL 
TOMBADO)

NULL 1.399,24 
M²

R$ 2.000.000,00

-- Edificação FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA (MUSEU NACIONAL DO MAR - IMÓVEL TOMBADO) 
PRÉDIO

NULL 2.500 M² R$ 2.659.500,00

-- Edificação FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA (MUSEU NACIONAL DO MAR - IMÓVEL TOMBADO) NULL 2.200 M² R$ 2.216.250,00

TRANSAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Tipo Denominação Código da 
Transação

Tipo de 
Transação

Data da 
Transação

Destino Situação

-- Edificação FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA (MUSEU NACIONAL 
DO MAR - IMÓVEL TOMBADO)

4770 A Regularizar 28/11/2024 Fundação Catarinense 
de Cultura

Celebrado

OCUPAÇÕES

Código da Transação Bem Ocupante Área Ocupada Data Início Data Fim Situação

4770 FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA (MUSEU NACIONAL DO MAR - IMÓVEL TOMBADO) FCC 4.048,94m² 31/12/1969 -- Celebrado

BENFEITORIAS

Matricula/Transcrição Tipo Denominação Observações Área da Benfeitoria Valor Atual

Sem benfeitorias vinculadas ao imóvel!

AJUSTE DE VALOR

Matricula/Transcrição Denominação Tipo Data Observações Valor Anterior Novo Valor

Sem Ajustes de Valor Realizados no Imóvel!

DEPRECIAÇÕES

Matricula
/Transcrição

Denominação Tipo Vida Útil 
(meses)

Taxa Valor 
Residual

Valor 
Depreciado

Valor Atual

-- FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA (MUSEU NACIONAL DO MAR - 
IMÓVEL TOMBADO) PRÉDIO

Edificação 240 0,42% R$ 0,00 R$ 12.600,00 R$ 2.659.500,00

-- FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA (MUSEU NACIONAL DO MAR - 
IMÓVEL TOMBADO)

Edificação 240 0,42% R$ 0,00 R$ 10.500,00 R$ 2.216.250,00
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Assinaturas do documento

Código para verificação: D2C7N06Q

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALDINÊ SOARES DO NASCIMENTO em 14/04/2023 às 15:48:43
Emitido por: "SGP-e", emitido em 20/06/2022 - 15:48:45 e válido até 20/06/2122 - 15:48:45.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTEzNzZfMTE2NDNfMjAyNV9EMkM3TjA2UQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00011376/2025 e o código D2C7N06Q
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

FUNDAÇÃO CATARINENSE DE CULTURA - FCC 

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO CULTURAL - DPAC 
GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO MATERIAL - GEPAM 

 

Ofício n° 76/2025/FCC/GEPAM Florianópolis, 01 de julho de 2025. 

 Prezado(a) Senhor(a), 

 

Visando apresentar subsídios para a formulação de manifestação desta Diretoria de 
Patrimônio Cultural – DPAC quanto ao requerimento da Prefeitura de São Francisco do Sul 
objetivando a municipalização da gestão do Museu Nacional do Mar – MNM, observo que: 

1) o OFÍCIO GAB/GGMF Nº 081/2025, encaminhado pelo Prefeito de São Francisco do 
Sul, Sr. Godofredo Gomes Moreira Filho, informa sobre o interesse da municipalidade em 
receber o MNM; 

2) o Ofício nº 253/2025/FCC/GABP, da Fundação Catarinense de Cultura – FCC, trata da 
doação do equipamento cultural à Prefeitura de São Francisco do Sul. 

Sem oposição à proposta da FCC, entendo tratar-se de decisão de cunho administrativo – 
pois relacionada à doação de imóvel pertencente ao Estado -, viável tecnicamente e cujo resultado 
deverá ser vantajoso ao Estado de Santa Catarina e ao Município de São Francisco do Sul. 

Isto posto, entendo ser encaminhamento favorável ao MNM, especificamente, em relação à 
consecução de seus objetivos enquanto importante instituição museológica catarinense vinculada 
ao cotidiano francisquense. 

Sendo isso para o momento, fico à disposição para demais esclarecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 
[Assinado Eletronicamente] 

Diego Minks Rossi Fermo 
Gerente/Arquiteto 

Gerência de Patrimônio Material - GEPAM 

 
 
À Senhora 
LÉLIA PEREIRA DA SILVA NUNES 
Diretora 
Diretoria de Patrimônio Cultural - DPAC 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 1V8I13SQ
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00011376/2025 e o código 1V8I13SQ
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Ofício n° 293/2025/FCC/GABP​ Florianópolis, data da assinatura digital. 
[SEA 11376/2025] 
 
 
 
 

Ref.: Doação Museu Nacional do Mar para Prefeitura de São Francisco do Sul
 

 
 
 

Senhor Secretário; 
 

Cumprimentando-o cordialmente, retorno o presente processo com a manifestação positiva da 
Diretoria de Patrimônio Cultural desta Fundação quanto à possibilidade de doação do Museu Nacional do 
Mar [MNM] para a Prefeitura de São Francisco do Sul. 

Informo que foi necessário realizar o desentranhamento do documento inicial deste processo, pois o 
mesmo não trazia expressamente o termo doação em seu conteúdo, o que poderia gerar confusão na 
tramitação, assim, solicitamos a correção do documento ao Município. 

A retificação foi feita e o ofício agora manifesta, explicitamente, a vontade do município em receber 
a doação do referido equipamento cultural [MNM], inserido nas páginas 201 e 202 do processo. 

Certa em poder contar com sua presteza para continuidade do processo, reitero meu apreço e 
amizade. 

 

Atenciosamente; 
 
 

MARIA TERESINHA DEBATIN 
Presidente da FCC 

[assinado eletronicamente] 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Para 
Secretaria de Estado da Administração 
Sr. Vânio Boing 
E-mail: gepes@sea.sc.gov.br  

Av. Gov. Irineu Bornhausen, 5600 - Agronômica - Florianópolis/SC - CEP 88025-200‎ 
E-mail: presidente@fcc.sc.gov.br - Site: cultura.sc.gov.br  
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Informação nº 116/2025/SEA/GEIMO/SEDES   Florianópolis, data da assinatura digital

Referência:  Processo  SEA  11376/2025,
que trata de solicitação de doação de imó-
veis ao Município de São Francisco do Sul.

Senhor Diretor,

Trata-se do encaminhamento à solicitação de doação, por parte do Município
de  São  Francisco  do  Sul,  dos  imóveis  matriculados  no  1º  Ofício  de  Registro  de
Imóveis  da  Comarca  de  São  Francisco  do  Sul  sob  os  nºs  22.785  e  28.183  e
cadastrados no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos (SIPAC)
sob o nº 908. 

O Município de  São Francisco do Sul, através do Ofício de fl. 2-3, prestou
todos os esclarecimentos necessários ao prosseguimento da solicitação.

A Fundação Catarinense de Cultura, através do Of. nº 293/2025/FCC/GABP,
manifestou-se positivamente acerca da doação dos imóveis.

Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento dos autos à SEA/COJUR
para análise e parecer acerca da Exposição de Motivos e Minuta do Projeto de lei
anexas.

À consideração de Vossa Senhoria,

Welliton Saulo da Costa1 Gabriel de Souza Costa
Gerente de Bens Imóveis Técnico em Atividades Administrativas
(assinado digitalmente)             (assinado digitalmente)

De acordo, encaminhe-se conforme sugeri-
do.

André Luis Toigo Diesel
Diretor de Gestão Patrimonial
(assinado digitalmente)

1 Designação definida pelo Decreto nº 278, de 2009 e Portaria nº 523_2023, DOE nº 22076, de
07.08.2023.
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PARECER Nº 403/2025/SEA/COJUR Florianópolis, data da assinatura digital.

Referência: SEA nº 11376/2025
Assunto: Alienação de Imóvel por Doação 
Origem: Diretoria de Gestão Patrimonial (SEA/DGPA)
Interessado: André Luis Toigo Diesel 

Direito Administrativo. Anteprojeto de lei que autoriza a doação de imóveis ao 
Município de São Francisco do Sul. Constitucionalidade e legalidade. 

Senhor Secretário de Estado da Administração,

RELATÓRIO
Esta Consultoria Jurídica recebeu os presentes autos da Gerência de Bens Imóveis 

(GEIMO), para emissão de parecer jurídico quanto ao anteprojeto de lei (fls. 206/207) que autoriza 
o Poder Executivo a desafetar e doar, ao Município de São Francisco do Sul, os imóveis 
relacionados abaixo, matriculados no 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de São 
Francisco do Sul e cadastrados no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos 
(SIPAC) sob o nº 908: 

I - imóvel com área de 3.284,25 m² (três mil, duzentos e oitenta e quatro metros 
e vinte e cinco decímetros quadrados), com benfeitorias averbadas, matriculados 
sob o nº 22.785, de propriedade do Estado de Santa Catarina;

II - imóvel com área de 1.399,24 m² (mil, trezentos e noventa e nove metros e 
vinte e quatro decímetros quadrados), com benfeitorias averbadas, matriculado 
sob o nº 28.183, de propriedade do Estado de Santa Catarina. 

          Consta do art. 2º da minuta que a doação tem por finalidade e encargo a gestão do Museu 
Nacional do Mar, por parte do Município. 

É o resumo necessário.

FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso, 
porque incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial 
no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não 
lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnico-administrativa.
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Assim, não há que se falar em manifestação jurídica quanto à conveniência dos negócios 
jurídicos a serem celebrados, visto que se trata de questão relacionada ao juízo de conveniência 
e oportunidade do gestor público e submetida ao crivo político dos representantes da sociedade.

Dito isso, passa-se à análise do caso.
A Lei Complementar Estadual nº 741/2019 posicionou a Secretaria de Estado da 

Administração (SEA) como órgão central dos sistemas administrativos de gestão de licitações e 
contratos, gestão de pessoas, gestão documental e publicação oficial e gestão patrimonial, no 
âmbito de todos os órgãos e a todas as entidades da Administração Pública Estadual.

Nesse norte, compete a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer analítico, 
fundamentado e conclusivo, acerca da constitucionalidade, legalidade e regularidade formal dos 
anteprojetos de Lei elaborados pelo Órgão Central de Gestão Patrimonial, nos moldes do 
estatuído no art. 7º, VII, alíneas “a”, “b” e “c” do Decreto estadual n.º 2.382, de 20141 e IN n. 
01/SCC-DIAL2, de 08.10.2014

Sob o ponto de vista formal, não há nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade a 
serem apontadas, já que a matéria deve ser submetida à apreciação da Assembleia Legislativa, 
na forma do artigo 12, §1º, da Constituição do Estado de Santa Catarina, verbis:

Art. 12. São bens do Estado:

[...]

§ 1º A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia 
autorização legislativa.”3

 Acrescenta-se que, também por disposição do inciso I, art. 76, da Lei nº 14.133/21, as 
doações de bens imóveis da Administração Pública devem ser precedidas de autorização 
legislativa. 

 Por sua vez, ao cuidar da iniciativa legislativa, a Constituição do Estado estabeleceu, 
em seu art. 50:  

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal 

1 Art.  7º  A  elaboração  de  anteprojetos  de  lei,  medida  provisória  e  decreto  deverá  observar  o  disposto  na  Lei Complementar 
nº 589, de 18 de janeiro de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 1.414, de 1º de março de 2013, os procedimentos e as exigências 
de que trata este Decreto e também o seguinte:(...)VII – o  anteprojeto deverá  tramitar  instruído  com  parecer  analítico,  
fundamentado  e  conclusivo,  elaborado pela  consultoria  jurídica  ou  pela  unidade  de  assessoramento  jurídico  do  proponente,  
e  referendado  pelo titular da Secretaria de Estado proponente, que deverá, obrigatoriamente, se manifestar sobre:a) a 
constitucionalidade e legalidade do anteprojeto proposto, observadas as orientações, os pareceres e os atos normativos expedidos 
pela Procuradoria-Geral do Estado (PGE), órgão central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta; b) a   
regularidade   formal   do   anteprojeto   proposto,   observadas as   orientações   e   os   atos   normativos expedidos pela SCC, órgão 
central do Sistema de que trata este Decreto; e c) os requisitos de relevância e urgência e os limites materiais à edição de medidas 
provisórias de que trata o art. 62 da Constituição da República e o art. 51 da Constituição do Estado.
2 Art. 9º O parecer de consultoria jurídica ou unidade de assessoramento jurídico deverá ser firmado por seu responsável, ser 
referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou dirigente da entidade proponente e apresentar análise da matéria, observado o 
inciso VII do art. 7º do Decreto nº 2.382, de 2014, quanto à:
I – competência do Estado;
II – iniciativa do Chefe do Poder Executivo; (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17); 
III – adequação do meio legislativo proposto; e (Redação dada pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17);Dr 
IV – constitucionalidade e legalidade da proposição. (Incluído pela IN nº 001/SCC-DIAL, de 10.10.17).
3ADI STF 3594, 2005 (§ 1º do art. 12). Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido de declaração de 
inconstitucionalidade da expressão "utilização gratuita", exposta no § 1º do art. 12 da Constituição do Estado de Santa Catarina, nos 
termos do voto da Relatora, vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Gilmar Mendes. Não votou o Ministro Nunes Marques, 
por suceder o Ministro Celso de Mello, que votara em assentada anterior. Plenário, Sessão Virtual de 5.3.2021 a 12.3.2021.
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de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

A iniciativa é delimitada como ato de inauguração do processo legislativo por intermédio 
da apresentação de projeto de lei ou proposta de emenda, qualificada como geral ou reservada. 

A Procuradoria-Geral do Estado, órgão central do sistema administrativo de serviços 
jurídicos, definiu, no Parecer nº 473/17-PGE que “Tratando-se de bem público a iniciativa de 
lei para a alienação deve ser do Governador do Estado”.

Destaca-se, ainda, o seguinte trecho do citado Parecer: 
Todos os imóveis dos Poderes de Estado, independentemente de como foram 
escriturados à margem de suas matrículas ou dos recursos utilizados para sua 
aquisição são de propriedade do Estado de Santa Catarina. Portanto, na 
qualidade de titular do Poder Executivo, cabe ao Governador do Estado exercer 
a função administrativa do Estado que tem sido considerada de caráter residual. 

Konrad Hesse, referenciado por Gilmar Mendes (Curso de Direito Constitucional, 
5 ed. Ed. Saraiva, São Paulo, p. 1037) anota que o "Poder Executivo acabou por 
transforma-se numa referência geral daquilo que não está compreendido nas 
atividades do Poder Legislativo e do Poder Judiciário."

Assim, respectivamente, no que concerne à competência do Estado; iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo e adequação ao meio legislativo proposto (lei), o processo é formalmente 
constitucional.

Sob o aspecto material, outra não é a conclusão. 
A doação consiste em uma forma de alienação permitida aos imóveis públicos 

dominicais, ou seja, aqueles que fazem parte do patrimônio disponível da Administração Pública. 
É o que se infere dos dispositivos do Código Civil em destaque:

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são 
inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei 
estabelecer.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as 
exigências da lei. 

Observa-se que o projeto de lei prevê a desafetação legal do imóvel (art. 1º). Com a 
desafetação haverá alteração do regime jurídico aplicável ao bem público, produzindo sua 
submissão ao regime de bem dominical e possibilitando sua alienação. 

Além disso, para que um bem imóvel da Administração Pública possa ser alienado por 
doação, é necessário atender outras formalidades legais. Dentre estas, destaca-se o art. 76 da 
Lei nº 14.133/2021:

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e 
obedecerá às seguintes normas:

I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às 
fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade 
leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:
(...)
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 
Administração Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o 
disposto nas alíneas “f”, “g” e “h” deste inciso;

                                       (...) 
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§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput deste artigo, 
cessadas as razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio 
da pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. (grifou-se) 

Assim, como a legislação citada prevê a possibilidade de doação de imóveis aos entes 
de direito público, dispensada a licitação, a doação em comento poderá ser realizada desde que 
presentes, além da autorização legislativa que se busca, o interesse público devidamente 
justificado e a prévia avaliação. 

A justificativa para a doação foi apresentada no Ofício nº 81/2025 (fls. 201/202) do 
Município de São Francisco do Sul, veja-se: 

Cumprimentando-a cordialmente, vimos, por meio deste, manifestar o interesse  
e formalizar a solicitação para que a doação do Museu Nacional do Mar, 
localizado em São Francisco do Sul, seja transferida para a Prefeitura após a 
conclusão das obras de reforma sob a responsabilidade do Estado.

[…]

Ressaltamos que a Prefeitura possui experiência comprovada na administração 
de espaços culturais, com equipe técnica qualificada e projetos voltados para a 
valorização do patrimônio cultural. Assumir o Museu Nacional do Mar será, para 
nós, motivo de grande honra e um compromisso com a cultura e história do nosso 
Estado.

A Exposição de Motivos nº 94/2025, de fls. 205, também encontra-se nos autos, nos 
seguintes termos: 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Projeto de Lei que autoriza a 
doação, ao Município de São Francisco do Sul, dos imóveis relacionados abaixo, 
matriculados no 1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de São Francisco 
do Sule cadastrados no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e 
Contratos (SIPAC) sob o nº 908:

I - imóvel com área de 3.284,25 m² (três mil, duzentos e oitenta e quatro metros 
e vinte e cinco decímetros quadrados), com benfeitorias averbadas, matriculados 
sob o nº 22.785, de propriedade do Estado de Santa Catarina;

II - imóvel com área de 1.399,24 m² (mil, trezentos e noventa e nove metros e 
vinte e quatro decímetros quadrados), com benfeitorias averbadas, matriculado 
sob o nº 28.183, de propriedade do Estado de Santa Catarina.

A doação de que trata esta Lei tem por finalidade e encargo a gestão do Museu 
Nacional do Mar, por parte do Município 

Observa-se que foi acostado aos autos parecer técnico de avaliação do imóvel firmado 
por engenheiro servidor do Estado (fls. 08/31), em atendimento aos arts. 11 e 12 do Decreto nº 
1.640/2018. Quanto a este ponto, o setor técnico deve observar que os laudos devem seguir as 
diretrizes para as avaliações dos imóveis do Estado ou de seu interesse, bem como os parâmetros 
técnicos para sua elaboração definidos na IN n° 18/2020. Essa aferição foge do campo de análise 
desta Consultoria jurídica, devendo ocorrer por profissional capacitado na área.

Destaca-se, ainda, que, na esfera estadual, diante da autonomia conferida pela 
Constituição da República de estabelecer normas sobre alienações de seus bens imóveis, a Lei 
nº 5.704, de 28 de maio de 1980, quanto à doação de bens imóveis, no art. 3º, II, b regula:

Art. 3º A alienação de bens dominicais do Estado, quando recomendada pelo 
interesse público e não disciplinada por lei específica, far-se-á mediante:

(...)

P
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II – doação para:

(...)

b) uso próprio de entidade de direito público ou de entidade da administração 
indireta federal, estadual ou municipal;  (grifou-se) 

Por seu turno, a Procuradoria-Geral do Estado, por meio do Parecer nº 269/2005, na 
condição de Órgão Central do Sistema de Serviços Jurídicos da Administração Direta e Indireta, 
consolidou a tese de que a Lei nº 5.704, de 1980 foi recepcionada pelo ordenamento 
constitucional em vigor. No que importa, segue trecho do parecer (grifos acrescidos).

“Não havendo qualquer vício de inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 5.704/80 
em relação à Constituição Estadual de 1970, seria um absurdo admitir que a lei 
perdeu a sua eficácia com o advento da Carta Constitucional de 1989, que 
reproduziu exatamente as mesmas expressões a respeito da cessão de uso de 
imóveis.

Por isso, a Lei Estadual nº 5.704/80 não foi revogada pela nova Carta Federal 
de 1988, e muito menos pela Carta Estadual de 1989, mas foi incorporada a 
ordem jurídica instaurada pelo novo ordenamento constitucional. É o 
tradicional princípio da recepção proposta por Kelsen, que adota a manutenção 
do ordenamento vigente mesmo após a instauração de uma nova ordem jurídica.”

No caso, o art. 2º do anteprojeto de lei prevê que o imóvel será utilizado pelo Município  
para a gestão do Museu Nacional do Mar.  

Outrossim, a legislação estadual (art. 3º, II, §1º) prevê a exigência de cláusula de 
reversão na Lei de Doação - Lei n.º 5.704, de 1980, sob pena de nulidade. Veja-se:

Art. 3º A alienação de bens dominicais do Estado, quando recomendada pelo 
interesse público e não disciplinada por lei específica, far-se-á mediante:

(...) 

II – doação para:

a) uso próprio de entidade educacional, cultural ou de fins sociais, declarada de 
utilidade pública;

b)uso próprio de entidade de direito público ou de entidade da administração 
indireta federal, estadual ou municipal;

c)Fundação instituída pelo Poder Público;

(...) 
§1º É obrigatória, sob pena de nulidade do ato, a cláusula de reversão do 
bem ao patrimônio do Estado. (grifou-se)

Quanto a esse ponto, verifica-se que a cláusula de reversão, também prevista no § 2º,  
do inciso I, do art. 76, da Lei nº 14.133/2021 (alhures citado), está disposta no art. 3º da minuta 
de projeto de lei em análise.

Por sua vez, o Decreto Estadual nº 2.807/2009, que dispõe sobre o controle e os registros 
dos bens imóveis no âmbito da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional, 
preleciona quanto à necessidade de atualização da ficha de matrícula do imóvel, no art. 8º, § 3, 
IV:

Art. 8º Os órgãos e entidades deverão manter, de forma atualizada, todas os 
documentos e registros de cada um dos bens imóveis de sua propriedade ou de 
titularidade do Estado de Santa Catarina, das Autarquias e Fundações, que 
estejam em uso pelo órgão ou entidade. (...)
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§ 3º A Ficha de Matrícula do imóvel obtida junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis a que se refere o inciso III do § 2º deverá ser atualizada:
I - na abertura do processo de cada bem imóvel, de acordo com o § 1º;

II - após a averbação de qualquer obra realizada no imóvel, ou registro de 
qualquer evento ou contrato;

III - quando o imóvel deixar de ser utilizado pelo Órgão ou Entidade, inclusive em 
casos de extinção do Órgão ou Entidade que o estiver utilizando; e 

IV - quando for iniciado processo, que tenha como objetivo a transação do 
imóvel. (grifou-se)

As certidões de matrícula dos imóveis que se pretende doar foram juntadas aos autos 
(fls. 185/191). No entanto, as certidões foram emitidas em 2020 e 2022, anteriormente à abertura 
do presente processo administrativo. 

Desse modo, recomenda-se a atualização das referidas certidões, nos termos do inciso 
IV do § 3º do art. 8º do Decreto nº 2.807/2009.

Por fim, ressalta-se que o presente parecer trata exclusivamente da doação do imóvel 
onde se localiza o Museu do Mar, não abrangendo a transferência da gestão do museu, tampouco 
de seu patrimônio móvel e acervo, os quais deverão ocorrer nos termos da legislação aplicável.  

CONCLUSÃO
Diante do exposto, compreende-se4 que o anteprojeto de lei de fls. 206/207, que 

autoriza a doação de imóveis do Estado ao Município de São Francisco do Sul, apresenta os 
requisitos de constitucionalidade, legalidade e regularidade formais necessários à sua aprovação. 
            Recomenda-se que as certidões de matrículas dos imóveis objeto da doação sejam 
atualizadas, conforme determinação do inciso IV, § 3º do art. 8º do Decreto nº 2.807/2009. Após 
o cumprimento da diligência, retornem os autos a esta Consultoria para os devidos 
encaminhamentos. 

É o parecer. 
À GEIMO. 

RODRIGO DIEL DE ABREU
Procurador do Estado

4 A função do Advogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de consultoria da Administração é de, quando 
consultado, emitir uma peça (parecer) técnico-jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento legal, não 
podendo ser alçado à condição de administrador público, quando emana um pensamento jurídico razoável, construído em fatos reais 
e com o devido e necessário embasamento legal. (TRF1, AG 0003263-55.2012.4.01.0000 / AM – 08/03/2013 – DESEMBARGADORA 
FEDERAL MONICA SIFUENTES)
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Referência: SEA nº 11376/2025
Assunto: Alienação de Imóvel por Doação 
Origem: Diretoria de Gestão Patrimonial (SEA/DGPA)
Interessado: André Luis Toigo Diesel  

DESPACHO

Os autos tratam de anteprojeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a desafetar e 
doar imóveis ao Município de São Francisco do Sul. Esta Consultoria Jurídica emitiu o Parecer 
nº 403/2025/SEA/COJUR (fls. 208/2013), opinando pela constitucionalidade, legalidade e 
regularidade formal necessários à aprovação da minuta. Entretanto, recomendou-se que 
as certidões de matrículas dos imóveis objeto da doação fossem atualizadas. 

Os autos retornaram da Gerência de Bens Imóveis com as certidões atualizadas às 
fls. 214/220. 

Desse modo, compreende-se que não há necessidade de nova análise jurídica,  
sugerindo-se o encaminhamento dos autos à Secretaria de Estado da Casa Civil. 

À consideração superior.
        

 RODRIGO DIEL DE ABREU
Procurador do Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

Referência: SEA nº 11376/2025
Assunto: Alienação de Imóvel por Doação 
Origem: Diretoria de Gestão Patrimonial (SEA/DGPA)
Interessado: André Luis Toigo Diesel  

DESPACHO

ACOLHO os termos e fundamentos do Parecer nº 403/2025/COJUR/SEA/SC e do  
Despacho COJUR de fls. 221, e determino a remessa dos autos à Diretoria de Assuntos 
Legislativos (DIAL), da Secretaria de Estado da Casa Civil, nos moldes estatuídos no Decreto 
Estadual n° 2.382, de 2014. 

À SCC, em cumprimento às disposições do Decreto 2.382/2014.

Florianópolis, data da assinatura.

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEA 
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL – DGPA 
GERÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – GERF

                                     PARECER TÉCNICO - AVALIAÇÃO 

Parecer a seguir discriminado:

1. OBJETO ANALISADO       (Cadastro SIPAC nº 908)

Terreno e Benfeitorias, constituído do Museu Nacional do Mar, localizado na Rua Manoel 
Lourenço de Andrade, 2, Centro, município de São Francisco do Sul - SC, de propriedade do 
Estado de Santa Catarina, o presente instrumento tem como finalidade subsidiar o Processo de 
Doação do Imóvel à municipalidade, conforme Autos do Processo SEA 11376/2025. 

2. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL URBANO

    2.1. Terreno : 4.683,49 m²;

2.2. Registro de Imóveis : Imóvel matriculado sob nos 22.785 e 28.183, junto ao 1º Ofício de 
Registro de  Imóveis da Comarca de São Francisco do Sul – SC.

2.3. Benfeitorias : Edificações em alvenaria, perfazendo área construída de 
4.700,00m², sendo 3.094,09m² averbados nas Matrículas e 
1.605,91m² não averbados.

3. AVALIAÇÃO

    3.1. Valor Terreno : Para efeitos de doação ou cessão de uso, o terreno foi avaliado com 
base nos valores do banco de dados do Sistema Integrado de 
Patrimônio, Administração e Contratos – SIPAC, da SEA, em 
R$6.400.000,00 (seis milhões e quatrocentos mil reais).

3.2. Valor Benfeitorias : Para efeitos de doação ou cessão de uso, as benfeitorias foram 
avaliadas com base nos valores do banco de dados do Sistema 
Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos – SIPAC, da 
SEA, em R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais).

3.3. Valor Total : O Valor Total, do imóvel  para efeitos de doação ou cessão de uso, 
será o somatório do Valor do Terreno com o Valor das Benfeitorias, 
resultando em R$ 11.900.000,00 (onze milhões e novecentos  mil 
reais).

Florianópolis, julho de 2025

Eng. Fabrício dos Santos Moreira
CREA 048856-0

Matrícula 386.438-3
(assinado digitalmente)
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